LEI Nº 2.167, DE 27/03/2000 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de placa alusiva a obra pública, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa  a ser obrigatório, a partir da vigência desta Lei, a colocação de placa alusiva a obra pública, em local visível da respectiva obra, com dimensões compatíveis e contendo as seguintes informações:

I – tipo da obra;

II – nome da empresa contratada para a execução da obra;

III – prazo: data de início e de término da obra;

IV – valor do contrato;

 V – origem dos recrusos.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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